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BÐITAL - TOMADA DE PREÇOS N".30.01.0112023-01

r-rcrraçÃO DO TIPO MENOR PARA
PARACA

EXECUTAR oBRA DB PAVTMENTaÇÃo EM .PErlRA
TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO h{UNICIPIO DE
AMONTADA, coNFoRME coNvÊNro No

20g/CIDADES/2422.

o lr¿uNlcÍpto DE AMONTADA, arravés da COVIISSÃO PERMANENTE DE t,lClTAÇÃO,
devidamente nomeada pela Portaria no 31.05.00712022, TORNA pÚgLICO para conhecimento dos

interessados que, ua data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 1'OMADA DE
PR-EÇOS, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do'otrjeto desta licitação, de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal rf .8.666193 de

21.06.93 e suas alterações posteriores. O referido edital poderá ser examinado e adquirido rro portal de

Transparência TCE-CE: ltttps ://l icitacoes.tce.ce. gov.brl

TIPO DB LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DB EXBCUçÃO: EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.
HoRÁIuo, DATA B LocAL DA sBSSÃo: 28 DE FEVEREIRo DE 2023, Às 10H:00MIN.
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PEIìMANE,NTE DE LICITAÇÕE,S, LOCÄLIZADA NA AVENIDA
GENERAL ALÍPIO DOS SANTOS, 1353, CENTRO, AMONTADAICE.

Constituem porle integrante desÍe Edital, independente de transcrição os segttintes anexos:

ANEXO I - lvfentot"ial Descritivo/ Planilha Orçantentária/Memoriql de Crilculo/ Cronograma Físico
F inanceiro/ Planilha custos BD, Planilha de Encargos Sociais;
ANEXO il - tr[odelo de øpresentaÇão de carta-proposta de preço;
ANEXO III - Modelo de Planilha OrçamenÍciria e especificaçõe:; dos sen'iços
ANEXO IV - Modelo de Declarações;
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso apliccivel)

ANEXO VI - Modelo de Ternto de Renúncia (Artigo 43, Ittciso III da Lei N' 8.666/93); '

ANEXO VII - luIiruûa do ConÍrato;

2.0- DO OBJETO E DA ESTIMATM DE PRBÇOS

Ll. A presenre liciração rern como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
T]XÐCUTAR OI}RA DE PAVIMINTAÇAO DM PEDRA TOSCA EM DIVNRSAS RUAS NA SEDE
DO MUNICÍp¡O nn AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO N" 209/CID ADES12022.

1.2. A, presente licitação estima-se em R$ 834.686,08 (oitoccntos e trint¿r e quatro mil, seiscentos e

oitenta e seis reais e oito certtavos).

2.0. DAS RESTRIÇOES Ð CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Restrições de participação:
2.1 .l . Não poclerri participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprinclo pena de suspensão' que lhes

tenlranr sido aplicadas, por força cla Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Q¡e tenhanl sido cJeclaradas inidôneas para licitar ou contratar coln a Administração Pública;

b) CLrnrprirrdo penalidade de suspensão tenrporária imposta pela Prefeitura Mtrnicipal de AmontaclalCli;

c) Estejarn sob f'alência, concorclata, clissolução ou Iiquidação, fr;são, cisão ou incorporação;

d) Reunidos sob fornra cle consórcio;
e) Manteuclo qualquer tipo cle vínculo profissional cont serviclor ou dirigente cle órgão ou cntidade

contratante ou responsável pela licitaçtÍo;

Ð AutoL dc projeto bársico ou exectltivo, pessoa física ou jttrídica;
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g) De empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de utna

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no qlre couberem, ao disposto no aftigo 9o,

parágraf'os, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores attlalizações.

2.1.2. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante parti de uma

empresa especializada no objeto desta Licitação, ambas as empresas serão inabilitadas do certame

licitatório.
2.1,3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer clocumentos, manifestar-se ou representar qualquer

empresa licitante no presente certame, r'epresentante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes

documentos:
I. I)ocumento oficial de identidade;
IL Procuração por instrumento púrblico ou particular, inclusive com outorga de poderes específicos' pata, na

fonna da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da

licitante.
2.1.3.L Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,

cliretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente conl o documento cle

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

2.2- DAS CONDrÇÕES Dtr PARTTCTPAÇÃO:
2.2.1-Poderão participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, cnjo objeto social seja compatível

com o certame, devidamente cadastrada na Prefeitura de Amontada, Estado do Cearâ, ou não cadastrada,

que atender a toclas as condições exigiclas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia útil anterior à data do

recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação, observada a necessária qualificação'

2.2.2- Caso a empresa interessada em participar do referido processo queira realizar ulna visita técnica ao

local da obra, poderá enviar solicitação de agendamento cle prévia visita técnica, através rlo e-m¿il:

infraamontada@hotmail.com, à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, devendo a visita ser realizada

até o prazo anterior ao 3o (terceiro) dia útil anterior a data de abertura da referida licitação, através de

procurador devidamente habilitado, tendo demonstrado que tomou conhecimento de todas as condições que

possam orientar a elaboração completa da proposta.
2.2.3. Que seja prestada, na da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços,

garantia de manutenção da proposta, correspondente a lo/o (um por cento) do valor estimado da licitação,

ou seja, cle R$ 8.346,86 (oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), junto à

Prefeitura Municipal de Amontada - (Agência: 4159-9, Conta Corrente: 10,712-3 'Banco do Brasil).
2.2.3.1. A garantia cle manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacioual, mas em

qualquer outra das modaliclades previstas a seguir, terâ o prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado

da clata de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e cleverá ser apresentada na data

de entrega dos Documentos de Habilitação,
a) Cagção em dinheiro ou ern Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrâria;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central clo Brasil;

c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

2.2.3.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas as

fases de trãbilitaçao (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para. as

empresas inabilitadas o¡ desclassificadas, ou após tr actjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que

será liberacla ¡o meslno prazo, após a clata de assinatura cle Contrato, ressalvado o disposto ao neste edital'

2.2.3.3. Para efeito da áevolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,

quando em dinheiro, será atualizada molletariamente.

2.2.3.4. O licitante vencedor deverá apresentar o endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão

encaminhados todos os atos atinentes ao desenvolvimento do presente prooesso, inclusive quanto à

convocação, contratação, infonnações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões,
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reajuste de preços e demais atos que se fizerem necessários, ressalvados os atos

oficial,

3.0- DOS ENVBI,OPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentaCas

simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local

indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À pRnrnrruRA MUNICIpAL DE AMoNTADA
(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N". 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N". 30.01.0112023-07 lTP.

À pRnrnrruRÄ MUNICTpAL DE AMoNTADA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
BNVBLOPE N'. 02 - PROPOSTA DB PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N". 30.01.0112023-07 lTP.

3.2- É, obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Flabilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da

licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública or.r particular específica. A não

apresentação não implicarâetn inabilitação. No entanto, o representante não poderápronunciar-se em nome

da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do

contrato social e documento de iclentidade.

3.4- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à

Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representaclas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DB HABILITAÇÃO - ENVELOPF 664".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório, ou por reconhecimento da autenticidacle conforme L,et 13.72612018,

exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamelrte ern original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na

ausência de tal declaração ou regularnentação, o documento será considerado válido pclo prazo

de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página,

de modo.a refletir seu número exato.

cl) A apresentação do Certificado cle Registro Cadastral - CRC, acompanhado da oomprovação de

validade da documentação apresentada para o registro ou sua afialização, eubstitui a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda substituir a qualificação

econômico-financeira no todo oll em pafte, clesde que na comprovação da validade da

clocumentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as

comprovem.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO CONSISTIRÂO DE:

4.2. 1- HABTLITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1.1 - Cédula de identidade dos sócios;
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4.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ctn vigor e toclos os acli

consolidado, devidamente registrados, em s0 tratando de sociedades comgroiais ou o
em caso de empresa individual, e no caso de socieclade por ações, acompanhaclo da que

elegeu seus atuais adrninistradores, Em se tratanclo de sociedades civis,

acompanhado de prova da diretoria em exercício.
4.2.1.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS),

inscrição clo

4.2.2- QU 
^LrFrCAÇÃO 

TÉCNICA
4.2.2.1- Prova de inscrição ou registro da licitante válido junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR;
4.2.2.2 - Para fins de qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante de possuit', em setl corpo

técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior, ENGENHEIRO ou

ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CALI através de certidão de registro profissional válido

ernitido pelo respectivo conselho profissional, cletentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica

(ART) registrado(s) no CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) registrado no CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técr.rico - CAT, expedida(s) por este(s)

Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidacle da administração

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa

privada, serviço(s) relativo(s) a atividade relacionada com o objeto, com as seguintes características:

-coMpRovAR 5.978,01M' DE PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA (EQUIVAI-ENTE A 50% DO

QUANTITATIVO DE SERVIÇO LICITADO),

4.2.2.2.1 - A comprovação de vínculo profissional será feita através de, no mínimo, um clos seguintes

documentos:
a.l) Cópia autenticada cla Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitantc como contratante;

a.2)Em se tratando de sócio ou diretor, através do estah¡to ou contrato social attrale corsolidaclo;ort
a.3) Contrato de trabalho/prestação cle serviços em que conste a licitante colno contratante.

4.2.3- QUALIFICAçÃO ECON OM ICO/FINANCEIRA

4.2.3.1- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE

do último exercício social, já exigíveis e apresentaclos na forma cla lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituigão por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado do

termo de abeftura e encerramento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s) uo Conselho

Regional cle Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, ttido devidamente registrado na

Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transrnitidos via SPED, respeitada a

INRFB vigente. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILCJ: Ativo CircLrlantq maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

4.2.3.L 1 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da pLrblicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juríclicas, assinado por

contaåor'registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo tittllar ou representante legal 'da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

4.2.3.2No caso cle licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o balanço

de abeftura acompanhado clos termos de abertura e cle encerramellto devidamente registrados no órgão

competente, consfando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais so acham
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transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representanlc legal cla empresa,

4.2.3,3 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoa jurídica.

4.2.3.4- Comprovante da Garantia de manutenção da proposta;

4.2.4. RBGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:

4.2.4.1- Prova cle regularidade para com aFazendaFederal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

Iicitante:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através cla Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Dívida Ativa da União e Previdenciária;
b) A comprovação de regLrlaridacle para com a Fazenda Estadual devörå ser feita através de Cefticlão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida AtiÝa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
4.2.4.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por T'empo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.4.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Traballiistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

4.3. OUTRAS EXIGÊNCIAS:

4.3,1. Declaração expressa de que atende ao clisposto no Art. 7o, inciso XXXru da CF/88, conforme modelo

do Anexo IV,
4.3.2.Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualqtter fato impeditivo
à sua participação, conforme Anexo IV.
4.3.3. Declaração de Conhecimento do Local cla Obra assinado pelo representante legal da licitante OU
Declaração de Vistoria da Obra assinado pelo representante legal cla empresa e por representante da

Secretaria de Infraestrutura do Município de Amontada, conforme Anexo IV'
4.3.4 Declaração de enquadramento da ME OU EPP assinada pelo representante legal da empresa,

cornprovando que a empresa participante se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte (caso a licitante se enquadre como ME/EPP), conforme Anexo V.
4,3,5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDONEOS EMITIDOS PELO TRIBUNAL DE
CONTAS DA LINIÃO.
4,3.6. Certiclão Simplificada e Específica expedidas pela junta comercial cla Sede do Licitante,

comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados, etc), expedida no

máximo, nos úrltirnos 60 (sessenta) dias.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE *8"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel tirnbrado <14 firtna, preonohidas em 01 (uma) via
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecâuico, eletrônico ou tnanual, sent emenclas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2,1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2,2- Assinatura do Representante Legal e do engenheiro responsável;

5.2.3-lndieação do prazo de valiclade das propostas, não inferior a 60 (sesserrta) dias, contados da data da

apresentação das mesmas.
5.2,4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacioual, em algarismos e por

exterrso, já consideradas, nos mesmos, tcl<Jas as despesas, itrclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes clireta ou indiretamente no objeto deste Edital.
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5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Pt'eços, como partes i

seguintes anoxos, os quais deverão conter 0 nome cla licitante e a assinatura

empresa:
5.2.5.1- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I-
PROJETO nÁSfCO B PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo todos os custos necessários à

execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem uecessários para a execução do objeto deste Edital;

-PLANILHA ORÇAMENTARIA;
-coMPosrçoEs DE PRDçOS UNITÁRrOS DOS SERVIÇOS;
-CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
-coMPosrÇÃo DE B.D.I;
-coMPosrçÃo DE ENCARGOS SOCIATS
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedoia todos os custos que porventura deixar cle explicitar em

sua proposta.

5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocomendo

discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, Ilo caso

de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇAO
6,I - A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com

o procedimerrto estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúclo dos mesmos,

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedacla a inclusão de documentos ott

informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavracla ata circunstanciada durante todo o transcorer do processo licitatório, que serír assinacla

pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ lq do art. 43 da Lei de Licitações.

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os docunentos de habilitação e a proposta de preço serão

realizados, simultaneamente, em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa condução clos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (cluas) pessoas,

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese de haver perturbação

da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar aretftada de quem esteja infringindo as

nonnas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo lnenos 03 (três) licitantes, escolhidos eutre os presentes como

representantes clos conconentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "4" DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, "8" "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á corn a abertura e a análise clos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Co¡rissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação,

ou collvooar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11- Divulgaclo o resultado da habilitagãro, a Cornissão, após obedecer ao disposto no aú. 109, inciso l,
alínea "a", dalei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados; dos seus envelopes "proposta cle preços",

lacrados.
6.12- A abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e pelas

licita¡tes presentes e o resultado poderá ser proclamado, a critério exclttsivo da Comissão, na mesma

sessão, convocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado.

6.13 - Caso todos os licitantes sejam inabilitados, a Comissão fixarâaos licitantes o prazo de oito clias úrteis

para a apresentação de nova documentação, confonne artigo 48, $ 3o, da lei 8.666193 '

b.t+- ApOr a faie de lrabilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
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6.15- Divulgação do resultado do julgamento cla proposta de preços e o
previsto no art, 109, inciso I, alínea "b", da Lei nn 8.666193,

7.0- Do cnrrÉnro DE JULGAMENTo
A) - AVALI¿.ÇÃo Dos DocuMENTos DE HABILTT¡.ÇÃo - ENVELoPE rA"
7.1- Cornpete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exeqüibilidade das

propostas apresentadas. :

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Econôrnica e Financeira.
B)- AVALTAÇAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE órB"

'7.3- A presente licitação será julgada pelo critério clo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, $ 1o

do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificaclas as propostas:

7.4,1- Que não atenderem as espegificações deste Edital, inclusive com relação às Declarações solicitadas;

7.4.2- Que apresentarern preços unitários irrisórios, de valor zero) oLt preços excessivos ou inexeqüíveis (na

forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do

item L2 deste edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências

deste Edital;
7.4.4- Serâ desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fîxado pela Administração, em conformidade
com o tenno de referência e anexos a este eclital.

7,5 - Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores nulnéricos e por extenso, estes

últimos.
7.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nern

preço ou vantagem baseada nas ofeúas dos demais licitantes;
1 .1 - Os erros de soma e/ou rnultiplicação, bern colro o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas cle Preços das propouentes, serão devidamente corigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para clesclassificação da proposta,

7.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;

7.9- De conformidade com o parecer da TPL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação

da proponente a iregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidacle da proposta e/ou

documentação,
7.10 - No caso cle empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio,

em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outt'o prooesso.

8.0- DA ADJUDTCAÇAO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor scrá cfetivada mediante termo

oircunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento cle Contrato, confonne ntinuta anexa a presente TOMADA DE PREÇOS,

que deverá ser assinaclo pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consectttivos, a partir da data de

convocação encaminhada à licitante vencedora.
g.2- A recusa injustificada do adjuclicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penaliclades

previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bent

cotno os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorogação com o ûìesmo

prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração'
g.5-'ii facultado à Aclministração, quando o convocado não assinar o "Terlllo de Contrato" tto prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordeln de classificação
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estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

colocado, ou revogar a licitação consoante prevô a Lei nq 8,666193 e suas alteLações

r0.0- Dos PRAZOS DE BXtrCUÇAO E DO CONTRATO
10.1- O prazopara execução dos Serviços é de 06 (seis) meses,podendo serprorogado
apresentando as ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;

período,

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de

Arnoutada,
10.3- Os pedidos de prorrogação <Je prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA' até

l0 (dez) dias antes da data do término clo prazo contratual.
10,4- Os atrasos ocasionaclos por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de

Anrontada, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.5 - O contrato advindo do presente'lernro de Referência não implica na obrigação de cumprimento total
da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa clo direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivatnente ctrmpridas.

11.0 DAS OBRTGAçOBS DA CONTIIATANTE
1 1 .1 As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência.

12.0-DAS OBRTGAÇÕES n¿. CONTRATADA
12.1 As obrigações do contratado são as constantes no Termo de Referência.

13.0 DA DURAçAO DO CONTRATO
l3.l- O contrato terá um prazo cle vigência, a partir dadafa da assinaturapor 12 (doze) mescs, podendo ser

prorrogaclo nos casos e formas previstos na Leine 8.666, de 21 de junho cle 1993 e alterações posteriores,

14.0 DAS CONDIÇOBS DD PAGAMENTO
14.1 As conclições de pagarnento são as constantes no Termo de Referência.

ls.o- DA ÐOTI\çÃO ORÇAMENTÁRIA
l5.l- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçâmentária n.o

0401.15.4s1.0901.1,005 - coNSTRUÇÃo, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RED. DE VIAS Il
LOGRADOUROS PÚBLfCOS - elemento de despesa n" 4.4.90.51.00, fonte de recurso: 1665000002,

16.0- Do rì.EAJUSTAMENTO DE PRBÇO
16.1- Os preços são finnes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar cla tlata da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser

reajustados, tonrando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação clos índices constantes

da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", eclitada pela Fundação Getúlio Vargas,

17. D.4, CAUÇÃO DE GARANTIA DB EXECUÇÃO DO CONTRATO
17,1 - A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à Adrninistração
quanto ao fiel cumprimento, pela proponente veucedora, de todas as obrigações direta otl indiretamente

vinculaclas ao Contrato e ela adjudicado.
17 .2 - A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância correspondente de 1% (urn por cento) do valor global do contrato, que será devolvida quanclo

clo recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura

cometidas, podendo ocorrer nas rnodalidades a seguir:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pirblica, devendo estes ter sido emitido sob a forma

escritural, rnediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, couforme defirlido pelo Ministério cla

Fazencla, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
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b) Fiança. bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco

c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições ou

supressões, conforme o disposto no $ le, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores

19.0. DAS SANçÕES ADMTNISTRATMS
19.1 As sançöes administrativas são as constantes no Termo de Referência

2O.O- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:

20.2-Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeraclos nos incisos I a
XII do art.'18 da Lei Federal n" 8.666193;
20.3- Amigável, por acordo entre as partcs, mediar-rte atiarizaÇão.escrita e funclamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administnção;
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do ¿rt. 78 cla Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

21.0- DOS RECURSOS B DA IMPUGNAÇÃO DO EDTTAL
2l.l- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666193

e suas alterações.
21,2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição clevidamente arraz.oada e subscrita pelo

representante legal da recorrente dirigida à Comissão cle Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.

2l,3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
21.4- Qua,lquer cidadão poderá protocolar o peclido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias írteis antes

da abertura dos envelopes de habilitação ($ 1o do art. 41). A resposta se dará em 3 (Três) dias úteis.

21.5 Qualquer licitante poderá protocolar o pedido de irnpugnagão ao Edital até 2 (dois) dias irteis antes da

abeúura dos envelopes de habilitação ($ 2" do art.4l).

22.0- DAS DTSPOSTÇÕES rrN¿,rS
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA
DE PREÇOS.
22.2 - Esta licitação poderá ser eln caso de feriado, transferida para o pritneiro dia útil subseqüente, na

mesma hora e looal.
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da

Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às l2:00 horas, de segunda a sexta-feira.

22,4- Corfarme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidacte constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por col.tveniência da Aclministração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

sufìciente para justifìcar o ato;

22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação

perlinente.
22.6-Todas as Declarações exigidas neste certame <leverão ser específicas e assinadas pelo Representante

Legal, original ou com firma reconhecida.

22.1- A comunicação com as empresas participantes do certame, inclusive as vencedoras, se dará

preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontada.ce@gmail,com, inolusive as convocações,

notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos qtte se fizerent

necessários,
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23.0- DO FORO
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23,1- Fioa eleito o foro da Comarca de Amontatia; Estado do Ceará, para dirimir uer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais pri que

Amontada-CE, 0l de fevereiro de2023
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

PLANILHA ORÇAMENTÁruA

MEMORIAL DE CÁTCUTO

CRONOGRAMA FÍSICO _ FINANCEIRO

PLANILHA DE BDI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO COM PEDRA
ADQUIRIDA NA SEDE DO MUNICíPIO DE AMONTADA- CE

Local: Município de Amontada - Ceará

MARÇO
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MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO

1 - TNTRODUçAO

O presente memorial tem como objetivo descrever os serviços de PAVIMENTAçAO EM

PEDRA TOSCA COM PEDRA ADQUIRIDA NAS

SEDE DO MUNICIPIO DE AMONTADA -
CEARÁ.

ñ Amontada é um município do estado do Ceará,
lrl1-r 

Localiza-se na micÈorregião de ltapipoca, na meso

região do Norte Cearense. O município tem uma

populaçäo de 43.829 habitantes e 1 582KmZ de Area.

2 . JUSTIFICATIVA

Pavimentar diversas ruas sede do município com ped

pedra de mäo, rocha viva, atendendo a necessidade da

melhorando a trafegabilidade de veículos e de pedestres.
l)

proveniente de

ade da região,

rro PascoalHam
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

RUA MURILO ROMERO DE BARROS

RUA PADRE JOAQUIM TEODORO

RUA GABRIEL TELES DE MENEZES

TRAVESSA BR-402

TRAVESSn nIÍplo DoS SANToS

TRAVESSA JOSE RODRIGUES DE SOUSA

TRAVESSA FRANCISCO MARFIM RODRIGUES

TRAVESSA DA TORRE

TRAVESSA JOAQUIM TOME 01

TRAVESSA JOAQUIM TOME 02

RUA ALCIDES PEREIRA DE SOUSA

RUA LUIZ GONZAGA NUNES

TRAVESSA JOSE MARTINS TEIXEIRA

VILA SITONIO MACHADO TRECHO O1

VILA SITONIO MACHADO TRECHO 02

liantii

3. ADMTNTSTRAçÃO lOCnl

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos
serviços, um engenheiro civil de reconhecida capacidade. e um encarregado geral,
escolhidos por eles e aceitos pela FISCALIZAÇÃO. O primeiro terá a posição de
residente e representará o construtor, sendo todas as instruções dadas a ele
válidas como sendo ao próprio construtor. Esses representantes, além de
possuírem os conhecimentos e capacidade profissional requerida, deverão ter
autoridade suficiente para resolver qualquer assunto relacionado com as obras a
que se refere a presente especificação, O residente só poderá ser substituído com
o prévio conhecimento e aprovação da FISCALIZAçÃO.

O construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao
pessoal necessário à execução dos serviços e particularme

- Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil.

- Pela proteção de seu pessoal contra acidentes de trabalho ndo

ç

as medidas necessárias para prevençäo dos mesmos
para tanto
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- Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qu

seu, cuja permanência nos serviços seja julgada inconveniente
FrscALrzAçÃo.

- Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal

o

nte ses da

4. SERVrÇOS PRELTMTNARES

4.I PLACAS DE OBRA

As placas da obra deverão obedecer ao modelo que será fornecido pela
prefeitura

4.2 LOCAÇAO DA OBRA

Será executada com auxílio topográfico em conformidade com as cotas,
larguras e inclinações apresentadas pelo projeto "seçäo-tipo" de pavimentação.

5. MOVIMENTO DE TERRA

s.1 REGULARTZAÇAO DO SUB-LE|TO

GENERALIDADES:

A Regularizaçäo da plataforma é a operação destinada a regularizar o leito da
via, quando necessário, transversal e longitudinalmente, para que a camada
concluída atenda às condições de greide e seção tipo indicados.

MATERIAIS

Os materiais empregados na regularizaçäo serão os do próprio subleito

EQUIPAMENTOS

São indicados os seguintes equipamentos para execução da regularização do
subleito:

a) Motoniveladoras pesadas com escarificador;

b) Trator de Pneus c/ Grade

c) Rolo Compactador tipo pé de carneiro

d) Caminhão pipa

f,

,/ ,.

CREA.O
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EXECUÇAO:

Toda a vegetaçäo e material orgânico porventura existente no le
removidos.

da via, serão

Após a execução de cortes para atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma
escarificação geral na profundidade de 0,20m, seguida de pulverizaçäo,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de
enchimento existente, até a profundidade de 0.20m, e substituição por material de
camada drenante apropriada.

O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação a massa
específica aparente seca máxima, obtida da energia do Proctor lntermediário.

6. OBRAS DE DRENAGEM

6.1 MEIO-FIO BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

GENERALIDADES:

Meio-fio é um dispositivo que se aplica lateralmente ao pavimento em aterros,
canteiros centrais e elementos de intersecções, com o duplo objetivo de direcionar
fisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e
passeios para as bocas de lobo, caixas coletoras ou descidas d'água em aterros.

MATERIAIS

Todos os materiais utilizados devem atender integralmente às especificações
correspondentes adotadas pela Prefeitura.

O concreto utilizado deve ser dosado experimentalmente para uma resistência
à compressão aos 28 dias, de 15 MPa. O concreto utilizado deve ser preparado de
acordo com o prescrito nas normas s NBR 6118 e NBR 187 daABNT

O meio-fio, deve, após a cura do concreto, receb na face externa da
o intuito de garantirvia, até a altura do topo deste, compactado manualme

a estabilidade do mesmo. t1

iratit¡iio¡
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6.2 CONSTRUÇAO DE SARJETA EM CONCRETO, PREPAR COM
LARGURA = 35CM.

A sarjeta em concreto, confeccionada sobre camada de areia de modo conveniente a
fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer às condições de altura,
alinhamento e perfil transversal, exigidos.

Considerou-se nesta Especificação como Confecção da sarjeta em concreto os
serviços abaixo relacionados:

a) Concreto não estrutural preparo manual (m3)

b) Escavaçäo manual campo aberto em terra até 2m (m3)

7. PAVTMENTAçÃO

Os pavimentos em pedra tosca são constituídos de pedras assentadas sobre
camada de areia de modo conveniente a fim de possibilitar o entrosamento
necessário e obedecer às condições de greide, alinhamento e perfil transversal.

Será aceito para as pedras usadas no calçamento de pedra tosca dimensão de
8,0Ocm.

MATERIAIS:

As pedras deverão ser de granito ou outras que satisfaçam as condições
estabelecidas nessa Especificação.

As condições exigidas para rocha säo:

a) Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6'/5);

b) Peso específico aparente mínimo 2.400Kgfim3;

c) Desgaste Los Angeles máximo 40%;

A rocha deverá ser sempre de grä média ou fina
de seus elementos constituintes.

istribuição homogênea

ii¿ìi\ìrri3ì
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colcHÄo DE ARErA

O colchão de areia é composto de areia fina, contendo no máximo 5o/o de silte
e argila (em peso) tendo sua espessura mínima de aplicação de 1Scm.

Deverá consistir em partículas limpas, duras e duráveis, isentos de torrões de
argila e materiais estranhos, obedecendo a seguinte granulometria:

- PENETRA No 3 (6,35) 100% QUE PASSA

- PENETRA No 200 (0,074) 5% A 15o/o QUE PASSA

8. SEÇÃO-T|PO DE PAVTMENTAçÃO

sEcÃo rPo
600

Pavimentaçäo em pedra

i= 2o/o

I
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9. LIMPEZA DA OBRA

9.1 LIMPEZA GERAL DA OBRA

Após a conclusão dos serviços, será executada a limpeza de toda a obra,
ficando a pavimentação isenta de restos de materiais que não foram aplicados na

execução dos serviços e retirada dos excessos de areia que porventura existam na
pavimentação.
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RESUMO DO ORçAMENTO
DATA i I ri¡312022 Bt)1 2f,ì A5%OBRA: P,! i llil El.If .ìr¡ rl El.l PEDRa. I r)Ê{_ì4 sEu RElu¡t IA À.! ENT,J rlö til

FËDR¡. :.D{}Utmt\¿ ¡li 3Eû€ ú,rl tiil_,NtCtPtfl úE Attlr.tTiD4.rlE

DE s{lR h;AOl Pn,tt,{E¡¡Tìfl¿.r) Êt,t PEDRÉ. Tf)S(l{ lEu REJUI,|IAHEiITS tloLt
PËúR¿ ÀDOl'JlRf¿ LlÂ SEúE Dli hlu¡llrllPlO úE \tlotlTl.DA- rlË

LOCALI il,tû¡,frAúA flE

C LIEH TE PeEFEITUR4 l'¡ Ut¡lr:lPìL C€ 4Ll ()tlTAtl¡iAlruntad¿r
GOVÉRNO MUNICIPAI

Þ
q-
qo
s

OBSE RIi AT;AO: ÀJlr, ¡,'û

3.i À.lFaÊrcaÉÉ

tT : :.Jt.t
for{1É

;Et!:?Ê

çi rtAêt

-#-

r6s R€F-

441421

1!S:r

2

3

4

5

ADMINISTRAçAO LOCAL

SERVIçOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

OBRAS DE ORENAGEM

PAVIMENTAçÃo

LIMPEZA DA OBRÂ

28.912,50

5.'t39,72

37.030,61

187.469,62

555.835,37

20.298,26

834.686,08

3A6%

0,620/.

4A4%

22,16V.

66,59%

2,430/.6

VALOR

l{amilbn Fæcuaì
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PLANILHA ORçAMENTARIA
PAMMENIACAO EM PEOM
OE ÀMONÍAOA. CÊ

COM PEDRA AOOt{RIOA M SEOE DO MUNICIP¡O

DËSCRtçAO: PAVIMEN¡ACÅO EM PEORA IOSCA OQ MUNICIPIO

LOCÀL: MONTADACE

CLIEtrI[: ¡NEFEIf !RÀ MUÞIL'IPAt DE MIONIÅOÀ

.f@s
,\¡ìr¡rrt¡xlfl

OBSERVAçAO

?r...B¡E.oR€M;À¡

r;c&F,):rçôË; PR. a{s

E'

ÍÉs có@ æscRçÄo FdIE U¡IO dNIIDÆE lol[ t
\DMtNTSTRAçÁo Locat

ÀDñl N SIR^!^O lLl{iAl DE OARÂ

'ÉÊVIçOS 
PRELIMINÀRES

tl cJ93/ )LACAS PÆMODE OORA M2

c2372 -r.ÀçÁO DÀ OARA UOM 
^u¡ 

I I lu¡' rìMl .O'A{ 4 5000 M/

c3233 tÉcul.MøaqÁomsuB tÊrfa) ñt2

)SRÁS OEOREilAGÊM

lt c0s5

t2 c1256 :SCAVAçAO ÑIANUAL CAMÍ Ð AB!RIO TM iliRRAAIÊ 2ÑI

r3 JdCRE TO NAO E SI RU fUR4 PRT PtrIO IIMUAL

r^VlM€NT Ç^OENJ PEDR^ÍOSCA S,RETUNI^ñICNlOr^GRÊCADOÐ.ìUnr0O)

UÑIPEZAfJE PISO EM AREA URBÂN ZADÄ

lmporta o valor do orçamentoi

Oitocentos e ta¡nta e quatro ñil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta e do¡s centavos,

ilåmümn



MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OERA: PAVIIÿ{ENTACAo E[1 PEoRA IoSCA SEM REJUNTAMENTo C0l\,1

PEDRÀ ADOUIRIDA NA SEDE DO MUNICIPIO OE A¡¡ONTAOA. ÈE

REF.
oE scR!çAo: PAVIhIÊN'TAÇAO EI¿ PEDRÀ TDSCA SEM REJUNIAMENTO CD¡¿

OEORA ADOUIRIDA NA SEDE DO IVUNICIPIO DE AMONTAOA. CE

LOCAL: Ä[.1ôiliÀrJA::E

CLIENTE: ORÊFËITURA \lUIi ' 
:IF ÀL DE ;I,IOÑTÀDÀ

f$
\rtonlarl¿r

cov€eNo Mt,Nr,: rp^lt

C€

tU

oa sERvAçAo: ådilrvãdô

wRsÃo
327 , ao¡1 aEsoNÊRAÇÂc

:l:' 1' L:![i lE:O¡]EF¡iìÀa:

.:.1[:F:]9 :,1Êì latÊÊ.r :

::cir

foflE
5EIIFR{

HORA

s3 15ô¿

:: i:'t

1.t. coMp-pA-ADM-Loc - ADMTNISTRAçÃo LocAt ot oøna ¡røÊs¡

MÊSÉS OTÞ

pËRíoDo DA oBRA lútsE5 60t 8,0(

6,0c

2.1. cr937 - pteces paonÃo DE ?BRA (M2)

ALTURA LARGURA REPETIçOES ATD

PßCAS DE OBRAS
TARGURA'ALTURA"RTPTTIçO

3.74 6,0c 1.00 22,44

2,,4/

2.2. c2872 - LocAçÃo oe oena co¡q euxíuo roeoe nÁuco ¡ÁREA >sooo M2) (HA)

BOMERO ÐE BARROS

BUA PADRE JOAOUIM IEODORO

Ïhm[mn a*rlill

COMPFIIMEN LARGURA otD
COMPLEMENTÂR DESæNTÂR TOÍAL i 1(x'æ (hÊ)

:OMPRIMENTO¡LARGURA 66 51 6.0c 399.06 3.79 0,0¿

:OMPRIMENTO*LARGURA 101.9! 8.0c 81 5.52 16.1 2 37 7t 0,0É

RUA GABRIEL IELES DÊ IVENEZES :OMPRIMENTO¡LARGURA 36.8S 7.4C 272.99 8.55 0,04

TRAVESSA BR.4O2 :OMPRIMENTOIURGURA 56.9! 8C t4{ 13 r.26 0,@

TRAVESSA AI ìPto DoS SANIOS :OMPRIMENTO'IARGURA r r9.3c 6.9C 423.17 8,5J 0,0{

TRAVESSÂ JOSE RODRIGUFS DF SOTIS¡ :OMPRIMENTO¡LARGURA r96.87 6.9C 1 358.t0 16, I8 0,1¿

TRAVESSA FNANCISCO MARFIM
RODRIGUES

:OMPRIMENTO¡I ARGURA 167 9r 69C 1 158.58 8. ¡{ 0,1:

TBAVESSA DA TORRE :OMPRIMENTO'LARGURA 196 3: 6.0c 1.177.98 8.45 30.6: o,12

IRAVESSA JOAOUI¡¡ fOI\4E O1 :OMPRIMENTOTURGURA 66.1€ 80c 529 2A J.08 0,05

TRAVESSA JOAOUIIlI IOME 02 :OMPRIMENIOiTARGURA 75.01 6.0c 450.06 0,0!

RUA ALCIDES PEAEIRA DE SOUSA COMPRIMENTO'ßRGURA r89.t: 8.8C 1.667 16 452 0,1i

FUA LUIZ GONZAGA NUNES :OMPRIMENTO*LAR6URA 260.87 7.8C 2.O34.79 4.3€ 0,2(

fRAVESSA JOSE I\4ARTINS IEIXEIRA :OMPRIMENTO}I ARGTJRA 86.8t 6.0c 521.22 1.12 0,0!

VILA SITONIO MACHADO TRECHO O1 :OMPRIMENTO+ÁRGURA 145.98 77C 1.123.83 4.26 0,11

VILA SITONIO MACHADO fNECHO 02 COMPRIMENTOI NRGURA 129,8( 6,9C 895,62 1,24 0,0{

13.671,85 111,3 68,3t t,3i
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COMPRIMEN LARCURA OTD
^ñMOt 

EtrFNt^Þ
AfIEA AIIEA A

qUA MURILO ÊOMERO DE BARBOS COMPRIMENT(] I LARGURA 66 5l 60( 399 0€ 37S
-..%',',

BUA PADRE JOÂOUIM TEODOFO COMPRIMENTO + LARGURA 10r 9{ 80( 815 5: 16 t2 37 7[ 793,94

qt]A GABRIFI fFI FS DÊ MFNFTFS COMPRIMENTO+LARGURA 36 8S 71( 2?2 9( 854 281,54

IBAVESSA BB ]02 COMPRIMTNTO¡ LARGURA 56.91 78( J44.1: t2( 4¡18,3!

IRAVESSA ALIPIO DOS SANTOS COMPRIMENTOlLARGURA |9 t0 69( 823 11 85r 831,7t

IRAVÊSSA JOSE RODRIGUES DE SOUSÁ CÔMPRIMTNTO'I ARGI]RA i96 87 69( 1.358.1( 16 rt 1.374,5€

IRAVESSA FRANCìSCO MARFIM
qOORIGUES COMPRIMËNTO} I ARGt]RA r67 9l 6.9( 1 158 5t 8,11 1.166,72

ÏRAVESSA OA IORRE COMPRIfulFNTOI I ARGIJßA 196 t: 60( 30 65 1.155,7€

IRAVESSA.]OAOI]IM IOMF O] COMPRIMENIO'IARGIJRA 5ô 16 3C( 529 2t r0t 533,36

IRAVESSA JOAOUIM TOME 02 COMPRIMENTO'LARGURA 75 0J 60( 150 0( /94 457,S€

RUA ALCIDES PEBEIRA DE SOUSA COMPRIMTNTO'I ARGURA i89 f5 8A( 1 667 1( a5t 1.675,6€

RUA LUIZ GONZAGA NUNËS COMPRIMFNTO*I ARGURA 260,87 7.8( 2.O34,71 4.3€ 2.03S,15

TRAVESSA JOSE MABTINS IEIXEIBA COMPRIMTNTO'NRGURA 86 87 6.0( 521,22 4,12 525,34

VILA SIION¡O MACHADO TRECHO O1 COMPRIMTNTO'ßRGURA 145.96 7.7( 1.123.45 1,2e 1.128,15

VILA SITONIO MACHADO TRECHO 02 COMPRIMENTOI LARGURA 129.80 6.9( 895.6: 1.2¿ 8Sg,S6

13.671,8: 1f1,5¡ 68,35 13,715,04

3.1. C3233 - REGULARTZAçÃO DO SUB-LEtTO (M2)

L,

4,7. C0365. BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)

MACHADO TRECHO Of

VILA SITONIO MACHADO TRECHO 02

lkmilmn
ÊN6e

!$\fr

ÕUANI LD ÕUÂN'I. LÉ IOTÀL

BUA IVURILO BOIVËBO DE BARBOS coMPRrMtNTo"RÉPEf rçÃo 67 15 67.6( r34,81

RUA PADRF JOAOI]IM TFODOqO coMPRrMÉNro*REPETTçÃo 97.42 97.6; 19s,0t

BUA GABRIEL TELES DE MENEZES coMPRTMENTo.REPITrçÃo 37.83 38.8( 76,6i

IRAVESSA AR 402 coMPRtMENTo*RtPITtçÃo 57.31 57.9( 115,2?

TRAVESSA ALiPro Dos sANros coMPRTMENTo"REPETIçÀo 125.66 I 15.1; 241,14

IRAVESSA JOSE RODRIGUES DE SOUSÁ coMPRrMENro.REPElrçÀo r91.20 r93, r{ 384,3f

TRAVESSA FRANCISCO ¡¡ARFII\¡
RODRIGIJFS

CoMPRIMENTo.REPETIçÃo 105.9C 162.32 324,22

TRAVÊSSA DA TOBRE coMPRTMENTo' RÊPETrçÃo 183.53 184.53 368,0(

TRAVESSA JOAOUIM TOIVE O1 coMPRtMENTo*REPETtçÃo 64.9S 58.52 123,51

TRAVESSA JOAOUIM TOME 02 :oMPRtMtNTO', RtPETtçÃO 79.95 153,7(

RUA AI.CIDES PEBEIRA DE SOUSA :oMPRtMENTo.REPETtçÃo 185. t2 185.7{ 370,8t

RUA LUIZ GONZAGA NUNES :oMPRrMÉNTo.RrPtrçÃo 260,81 262.92 523,7a

TRAVESSAJOSF MARTINS IFIXFIRA :oMPRrMf Nlo*RÊPÊTrçÃo 85.8€ 89.28 175, ti

:oMPRtMf NTo'REPËltçÃo 152.62 139 90 2ÿ2þ2

:oMPRrMENlo*REPElrçÃo 121.81 130.76 252,61

3.735,6f



4.2. C7256. ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

PEBEIRA DE SOUSA

4.3. C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL qREqARO MANUAL (M3)

./ESSA ALIPIO DOS SANTOS

ÂLTURA
€ LEl

COMPRIMENTO(LD
LARGURA 1014t

RUA MURILO ROIVERO OE BARROS
:OMPRlf\,1E NTO'LARGU RA "AL

0. lc r34 A1 035 172
JA ESTAO DESCONTADAS AS

OTIANDO NA

RUA PADRE JOAOUIM TEODOBO
:OMPR]MENIO'LARGURA'At

TURA
0.1( 195.0! 035 ò.83

J A E S rAO D E SCON TAD AS AS I N r E R S E CçOÈìa¡¡,¡å*lã
OUANDO NA ÊXISIÉNCIA OELAS

FUA GABHIËL fÊLÊS DE MENEZËS
:OMPRIMENIO' TARGURA'AI

TURA
0 rc 76.6: 0.35 2.68

JA ESTÀO DESCONTADAS AS TNTERSECÇOES COrV AS RUAS
OUANDO NA EXISTÉNCIA OELAS

THAVESSA BR.]02
:OMPRIMENTO' I.ARGURA'AL

TURA
0.1( 115.27 o35 .1.03

JÁ ESTÀo DESCONIADAS AS INIERsEcçoES cOIV AS RUAS
OUANDO NA EXISIENCIA DEI AS

TBAVÊSSA AI IPIO DOS SANTOS
:OMPRIMENTOILARGURA'At

0.1c 2t1 1? 035 8.JJ
JÁ ESTÃo DESoONIADAS AS INIEBSÊcÇoÈS coIV AS RUAs

OUANDO NA EXISIËNCIA DELAS

TRAvESSA jOSE AQD8IGUES DE 3OLISP
:OMPRII,4[NIO I LARGURA'At

IURT\
¡ r( l8l l8 o15 l.l l5 JA ESÎAO DÊSCONTADAS AS tNIERSECÇÖES COt\4 AS RUAS

OUANDO NA EXISTÉNCiA DFI AS

TRAVESSA FIIANCISCO MANFIi\4

BODRIGUES
COMPRIMTNTO' LARGURA'AI

0 rt 32A 22 035 r1J9
JA ESIÃO DESCONTADAS AS INTERSECÇOES COI\¡ AS RUAS

OUANÕO NA EXiSIËNCIA DEIAS

IRAVESSA DA IORBE
COMPRIMTNTO+ TARGURAIAI

IURA
01( 368.0e 0.35 12.88

JÀ ESTÀo DEScoNTADAS As INÍERSEcçÒES CoM As RUAS
OUANDO NA EXISfÊNCIA DELAS

JOAOUIM TOME O1
COMPRIMENTOTLARGURAIAI

IURA
0.1t 123 51 0.35 132

JÁ EsrÀo DESCoNTADAS As tNTERSEcçöEs cot\4 As nuAS
OUANDO NA EXISIÉNCIA DELAS

TRAVESSA JOAOUIM TO¡/1E 02
COMPRIMTNTO'ßRGURAIAI

IURA
0 rt 153 7a 035 5.38

JA ESTÃO DESCONTADAS AS TNTERSECÇOES COr\4 AS RUAS
OUANOO NA EXISIENCIA OELAS

COMPRIMENTO+LARGURA}AI

IURA
0.1c 370.8€ 0.35 r2.98

JA ESIAO DESCONIADAS AS INTERSECÇOES COIV AS RUAS
OUANDO NA EXISTÈNCIA DELAS

RUA LUIZ GONZAGA NUNES
COMPRIMÉNTO+LARGURA"AI

IURA
o 1r 523 7a 035 18.33

JÁ ESfÁO DESCONÍADAS AS INIERSECçoES coM AS RUAS
OUANOO NA EXISIÊNCIA DELAS

SSA JOSE MARTINS TEIXEIRA
COMPRIM E NÏO'LARGU RA'AI

IURA
0. r( 115 11 035 613

JA ESÌAO DESCONTAOAS AS rNTËnSÊCçOES COM AS RUAS
OUANDO NA EX¡SIÊNCIA DELAS

r'ILA SITONIO IVACHAOO ÏBECHO O1
COMPRIMENTO*URGURA'AI
ÏURA

01( 292 52 0.3s 10.24
JÁ ESIÁo DEScoNTADAS As INTERSEcÇÒEs coIV As RUAS

OUANDO NA EXISIÉNCIA DELAS

VILA SIIONIO MACHAOO TBECHO 02
COMPRIMENTO*URGURA}AI

lURA
0.1( 252.61 0,35 884

JÁ ESTÀo DEScoNfADAS AS INIERSECqÓEs coM As RUAS
OUANDO NA EXISTÉNCIA DELÂS

1æ,74

ALIURA
coMPRtMENÌO (t0

e LÊ)
LARGURA TOTAT OBSERVAçÂO

3UA MURILO ROMERO DE BARROS
CO¡¡PFI¡¡ENfO'LABGURA'A
LTURA

0 r( 134.8 1 03: 4.72
JÁ ESlÁO DESCONÍADAS AS INTERSEcçoEs coM AS RUAS

OUANDO NA EXISTÊNCIA OELAS

ìUA PADRE JOAOUIM TEODORO
COIVPRIMENTO'LARGURA'A
LruNA

0 r( r95.0s 0.35 6,83
JÁ ESIÃo DESCONTAOAS AS INIERSEcÇoEs coIV As RUAs

OUANDO NA EXISTENCIA DELAS

lUA GABFIEL TELES DE I\4ENEZES
COMPRIMENTO'LABGURA'A
LTURA

0.r( 76.6¡ 0.3: 2,6e
JÁ ESIÃo DÊSCONTADAS As INTERSEcÇÒEs coIV As RUAS

OUANOO NA EXISTËNCIA DELAS

IRAVESSA BR.402
COMPRIMENÏO'LARGUFA'A
LÏURA

0.1( r 15.2; 03¡ 4,0:
JA ESÍÂO DESCONTADAS AS INTERSECÇOES COI\4 AS RUAS

OUANOO NA EXISTENCIA DELAS

COMPBIIVENlO'LARGURA'A
LTUBA

0. l0 211.1i 0.3: 8.44
JÁ ESTÁo DÉSCONTADAS AS INIERSEcÇoEs co|!l As RUAs

OUANDO NA EXISTÊNCIA DELAS

TRAVESSA JOSE RODRIGUES DE SÔTJSÁ
COIVPRIIVENlO'LARGURA'A
LTURA

0.10 384,3t 03: 13.4:
JÁ EsTÃo DEscoNlADAs As rN-rERSEcçóEs coM As BUAS

OUANDO NA EXISTENCIA DELAS

TRAVESSA FRANCISCO IVARFIM

RODRIGUES
COMPRII\4ENÏO'LARGURA'A
LIURA

0.10 324.21 0.3: 1 1.4S
JA ESTÃO DESCONTADAS AS INIERSECÇÓES COM AS RUAS

OUANDO NA EXISTÊNCIA DELAS

fRAVESSA DA TOBRE
COMPRIMENIO'LÂRGURA'Ä
LTURÂ

0. lc 368,0t 0.3: 12,8t
JÀ EsTÀo DEScoNTADÂs Às INfËRSECÇÒES coM AS RUAs

OUANOO NA EXISTENCIA DELAS

TRAVESSA JOAOUIIV TOME O1
COMPRIIVENTO'LARGURA'A
LTURA

0 tc t23.51 0.3{ 132
JÁ ESTÂo DEScoNIADAS As INTERsEcÇoEs co|\1 As RUAS

OUANDO NA EXISTENCIA DELAS

TRAVESSA JOAOUIM TOME 02
]OMPRIMENTO'LARGURA'A
IUFA 0rc 153.7C 0.35 5.3t

JÁ ESTÀo DESooNTADAS As INIEBSEcçÓËS coM AS BUAS
OUANDO NA EXISTÊNCIA DËLAS

AI CIDES PFBFIFA DF SOUSA
CO I\,IPF II\,IE NTO'LARGU R A'A
L TIIAA 0,1c 370.8€ 0.35 12.98

JÁ ESTÃO DESCONTADAS AS TNTEBSECÇÓES COM AS RUAS
OUANDO NA EXISTENCIA DEI AS

18,33
JÁ ESfÃO DESCONfADAS AS TNTERSËCçOES COM AS RUAS

OUANDO NA EXISfÊNCIA DELAS
IUA LUIZ GONZAGA NUNES

COMPRIMENTO'LARGURA'A
LTURA

0. l( 523.71 0.15

TRAVESSA JOSE MARTINS TEIXEIRÀ
COMPRIIlIENTO'LARGUfl A'A
LTURA

0,1( 115,11
JÁ EsTÁo DESCoNTADAS As TNTEFSEcçoES corll As RUAs

OUANDO NA ÉXISTÊNCIA OELAS

ýILA SITONIO ¡/IACHADO TRECHO O1
COI\4PRIMENTO'LARGURA'A
LIURA

0.1( 292.52 0.3: 10.24
JA ESTAO DESCONTADAS AS INTERSECçÒES COM AS RUAS

OUANDO NA EXISIENCIA DEI AS

VILA SIÍONIO MACHADO ÏRECHO 02
COMPRIMENTO'LARGURA'A
LTUNA

0,1( 252,61 0,3: 8,8<
JÁ ESTÃO D.É-SCONTADAS AS INTÊBSÊCÇOES COM AS FUAS

/, OUANDO NA EXISIENCIA DELAS

t30,7{

tlunllton
,lt51l

ÊHG{



5.7, C2896 - PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2)

6.1. C3447 - LTMqEZA DE prSO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

SITONIO MACHADO TRECHO O1

SIIONIO MACHADO TRECHO 02

t{al¡¡lbn
ENGC

DE

COMPRIMEN LARCUBA oT0
^^lrðt 

Et¡Eñt^Þ
ABEA AtsEA A

BUA IMUFILO BO¡.{EBO OE EARROS :OMPRIMENTO'LARGURA 66.51 5.1C 339.20 190

RUA PAOBE JOAOUIM TEODONO :OMPRIME NTO'LARGUÂA r01 9¿ 71C 723 71 896 31 7l

RUA GABRIEL IELES DE MENEZES :OMPRIMENlOIIARGURA 36.8! 65C 2s9 l9 l{8 244,21

fBAVFSSA AR,JO2 :OMPRIM ENTO'URGU RA 56.9r 69C 392.8S 224 395,1:

TRAVESSA ALIPIO DOS SANTOS :OMPRIMENTOTLARGURA 1 r9.3( 6.0c 715.8C l.l8 720,2t

IBAVESSA JOSE FODRIGUES DE SOUS¡ :OMPRIMENIO'I ARGURA r96.8; 60c 1 181 22 896 1.190,f{

TBAVESSA FRANCISCO MARFIM
BODRIGUES

:OMPRIMFNTOII ARGTIRA 167 9l 6.0c r 007 t6 l.t8 1.01 t,0r

TRÂVESSA DA IORRE :OMPRIMF¡ITO'I ARGI]RA 1 û01 2€ t18 l0 65 975,11

] RAVESSA JOAOUiM IOI\18 J :OMPR]IVìEN IO' LARGU RA ;6 lt I lc ¡69 7l 2 11 471,81

TRAVESSA JOAOUIM TOMF 02 :OMPRIMENTO4 LARGURA 75A 5 rc 382 55 123 s,7t

RUA ALCIDES PEREIBA OÊ SOUSA :OMPRIMFNTO'I ÄRGI]RA 189 J! 79( 1 t96 66 JJ8 1,501,1/

RUA LUIZ GONZAGA NUNES :OMPRIMENTO*I ARGI]RA 260.8; 6.9C 1 800.0c 1.802,2t

TRAVESSA JOSE I!1ABÏINS fEIXËIRA .OMPRIMENTO" LARGURA 86.8i 5.1C 443.0d 2.11 445,tt

VILA SITONIO IVACHADO ÎnECHO O] :OMPRIMENTO'TARGURA 145,9e 6,8C 992,53 2.21 9S4,7i

VII A SITONIO MACHADO IRFCHO 02 :OMPRIMENTO'URGURA r29.8C 6.0c 774.80 2.24 7S t,0¿

1 1.964,73 59,64 68,3t 1 f.95A,0'

COMPR¡MËN LARGURA OTD COMÞI FMFNIÂR DFSCONIÂR TOTAL

RUA MUBILO ROMERO DE BARBOS :OMPRiMENTO'LARG URA 66.51 ô.0c 399.06 3.79 402,8¡

RUA PADÂE JOAOUIM TÊODORO .OMPRIMENTO" NRGURA 101.91 8.0c 815 52 t6. t2 37.14 79a,5¿

RUA CABRIÊL 1ËLÊS OE IVENEZES .OMPRIMENIOIßRGURA 36.8ç 7.1C 272.99 8.55 241,ý

fNAVËSSA BR 402 :OMPRIMENTO I LARGURA 56.9¿ 78C l4l 13 4.26 44S!3f

TRAVESSA ALiPto Dos sANlos :OMPRI MENIO'LARG URA 1193t 6.9C 423.11 8.54 831,71

TRAVESSA JOSE RODRIGUES DE SOUS¡ SOMPRIMENTO¡LARGURA 196.8t 69C 1 358.40 16.18 1.374,5t

TRAVESSA FRANCISCO IVARFI¡¡
BODBIGUES

COMPRIMENTO'LARGURA 167 91 69C r 158.5€ 811 1.166,7i

fRAVESSA OA TOARF COMPRIMTNTO'ßRGURA r96.3: 6.0c r r77.98 8.{5 30.65 1.1 55,7t

TRAVESSA JOAOUIM TOME O1 COMPRIMENTO+LARGURA 66.1( 8.0c 529.28 4.0€ 5:r3,3r

IRAVESSA JOAOUII\,I TOME 02 COMPRIMENTO*LARGURA 75.01 6.0c 150.06 7,93 457,S{

BUA ALCIDES PEREIRA DE SOUSA COMPRIMENTO'LARGURA 189.1: 8.8C 1 667 16 L52 '1.675,6f

RUA LUIZ GONZAGA NUNES COMPRIMENTO*LARGURA 260.A1 7.A( 2.034.79 1.36 2.039,1!

TRAVESSA JOSE MARTINS TEIXEIRA COMPRIMENTOiLARGURA 86.8; 6.0t 521.22 t12 525,3

COMPRIMENTO+LARGURA r45.9( 7.1( 1 123 8€ !.2â 1.t28,t!

COMPRIMENTO*LARGURA 129.8( 6.9( 895,6i 4,24 8€e,8(

13.671,85 111,54 c8,35 13.7t5,0r
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DE

o

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO

f@e
Anì(}lrla(la

!lr* iitai rrÐt

ITEM VATOR IRSI MÊS 1 MÊS 2 MË5 3 MÊs4 MÊS5 MÊs 6

qDMrNrsfRAcÃo LccAL 28 912 I
4.ai6.åi 4.81d4' 43iq& 4¡ã.3{ 26.912,st

;ERVIÇOS PRËLIMINARËS
2,5æ.& 25@,8r s.139,7i

VOVIMENTO OE TERRA
9.257,& 9.25731 9.25731 37 030.61

)8MS DE DRENAGEM 1a7469.6i
11232,4 31.2321' tl2WAl 3t2V# 31.232,+ 31.307ii r8t.469,6i

]AVIMENIAÇÂO
vw.11 *.64.1 9.@2,iì n.@2,1i e.6M.1 æ.824.5',

.IMPEA DA OBRA æ æ4.2t
N2ý.à 20.2¡1,2!

10¡78Sa &9573t 4r8.gd 5S-776¡i ffiÆ75 Mß.û
&g¡l



RELATORIO ANALíT|CO - COMPOSTÇÖES ÐE CUSTO
(,ìBRA i'4.VrüE¡t-¿tÀri El.¡ pË-nFÂ Iil3cA sEùr RE.iutJIANIÊNtC C;Ofr'ì

1'!i¡rRÀ Á{i{)llrRiDÀ I'i/ì tiEDE t){r 1'1iJ¡,1iLll'1il DE ÀlrlC"JI¡lÅ- -lF

DE SL-RrÇAO: PAVIh!EllrACAO El¡ PEÐRA TOSCA SEM RErUNlAldFN tLr COhl
PËDRÀ AD(lUIRIDA ¡JA SFDE DO f\,lìJI-¿¡C!PìO DE AI4ÐNTADA- CE

LOCAL: A[.IONIADA CE

CLIENIE: ÞREFE T\lR( ¡ÝlUl.rlLlFAL DE Al',4OIJTADÀ

q€

uudP

\nortt¿rtlrr
¡,i),/tllN{l t1'-ri.a rr^

MES

#2t tln

/Rubdca
ad,lrvarlo

FOffTE

i:i ' ::r., úÉ5lr¡EFA¿j:

it;r I i lñ1 :E:,lt:RÅ;Åil

ltÀrF :j:r'tòE! P?iiFF r j

i.1. coMp-pA-ADM-Loc - ADMTNTSTRAçÃo LocAL DE oBRA (MÊs)

UAO DÊ OBRA FONTE UNID COEFICIENfE PREço uNtrÁRto TOTAL

r8590 ÉNCARREGADO GERAI/MESTRE DE OBRAS SEINFRA MÊS 0.48832520 5.868.92 2 865 94

r8584 ENGENHEIRO ]UNIOR SEINFRA MES 0.06426984 14.514 46 932 84

ïOTAL MAO DE OBRAI 3 798.78

VALOR 3 798,78

2.1. c1937 - PLACAS PADRAO DE OBRA (M2)

VIAO DE OBRA FONTE UNID COEFIC¡ENTE PREço uNrrÂRro TOTAL

t2543 SERVENTÊ SEINFRA H 2.00000000 15,550( 31,100(

TOTAL MAO DE OBRA

UAIËRIAI FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrARro TOTAL

_ 10537 CHAPA DE AçO GALVANIZADA E5P, O,3MM 5EI NFRA M2 1 02000000 35.590( 36 301f

ESMATTE SINTETICO SEI NFRA L 1 0000000t 24 99UL

I 1691 PONIAIEIE / BARROTE DE 3"X3" SEINFRA M 4.þUUUUUU( r 2.br 0t 56 /45(

11725 PREGo 1sX1s {1.1/4'x 13) {APRoXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0.15000000 15.540t 2 331t

VALOR '151,41

r1100

2.2. c2BT2 - LocAçÃo DA oBRA coM AUXíLto ropocRÁFtco (ÁREA >s000 M2) (HA)

:OUIPAMENlO FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIo TOTAL

t0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 2.0000000t t5 0454 150 090F

r0758 NIVEL (CHP) SEINFRA H 4,0000000c 0.6BSg ¿. t5ðL

to11 5 rEoDouTo (cHP) SEI NFRA H 4 UOUUUUU( L361 2 5 444t

IOÍAT EQUIPAMENIO 154,293(

IIAO DE OBM FONIE UNID COEFICIENTE PREço uNlTARro TOTAL

t0037 AJUDANIE SFINFRA H 4 UU000u0t 16./ /0t 6/,080t

t2382 NIVELADOR SEINFRA H 4.0000000t 24.860C 99.440C

t244\ ÏOPOGRAFO SEINFRA H 5.0000000r 30.340( I 5t. /UoL

fOfAL MAO DE OBRA 314,220(

VALORI 476,51

3.r, c3233 - REcULARTZAçÃo Do suB-LEtro (M2)

:QUIPAMENTO FONIE UNID COEFICIENTE PRÊço UNITARIo TOTAL

t0590 cAMTNHAO IANQUE 8.000 I (CHrÌ SEINFRA H u.uut 1zð21 4ð,b42/ 0.054!

COMPAC, DÊ PNEUS PRE5, VAR. AUTOPR, (CHI) SEINFRA H 0,0022051: 62.153À 0 1371

r0610 coN4pAc. pÉ DE cARNEiRo vrBRAT. AUTopRop. (cHr) SEINFRA H 0.001 6923i 55,881: 0,094€

t062s GRAoÊ DE DTSCOS (CHt) SEINFRA H 0 00038462 2,7074 0.001c

10642 MOTO NTVELADORA (CHr) SEINFRA H O.UOOOUUOU 0.000t

1o667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SE!NFRA H 0,00038462 27,351 1 0.0105

t0698 :AMTNHÁO TANQUE 8.000 r (CHP) SEINFRA H 0,00400000 159,4976 0,6380

to127 :OMPAC. DE PNEUS PRES, VAR, AUIOPR. (CHP) SEINFRA H o.ooo35a9/ 1 /9 5523 0.0645

t0723 :OMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. {CHP} SEINFRA H 0,000871 79 170.9808 0,1491

r0739 3RADÊ DE DTSCOS (CHP) SEINFRA H 0.0021 794S 4,0798 0.0089

t0756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H u,u025b4t! 2tð,3510 0,5599

r0780 IRATOR DE PNEUS {CHP) SEINFRA H 0.0021 /949 9/.4393 o,2124

TOTAT EqUIPAMENTO 1,9S9

r/tÀO DË OERA FO¡¡fE UNID coËFrctENlÊ PRËço uNrlÁRro fOIAL

12543 SEINFRA H u.ut 2ö2051 r5,550( 0,r994

fOfAL MAO DE OBRA

VALOR: 2,13

Pæ¿rrlillámiltotl
q8!lJ



4.1. C0365 . BANQUETAJ MEtO FrO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL {M) ---È-
MAO D¡ O8M FONTE UNID COEFIC¡E¡¡TE TOfAL

t2397 PEDREIRO SEINFRA H 0.15000? 311

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0.25000 rrD'.--t+-fsq50c

I
MAIERIAT FONTE UNID COÊFICIENTE IOTAL

12544 FORMA METALICA P/BANQUETAS IALUGUEt) SEINFRA M --- J 440C 3.440C

IOTAL MATIRIAL 3,440(

;ERV¡CO FONTE UNID COEFICIENTË PREÇo uNrrÁRro TOTAL

c0588 CAIAçAO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAI SEINFRA M2 0.25000000 4,5000 r.1250

c2784 EScAVAçÃo MANLAL solo Dt la cA- oqoF ATÉ r s01 SEINFRA M3 0,0150000c 1 1.2100 0.6182

c3211 ESCAVAçAO E CARGA DE MAIERIAT DE ]AZIDA SEI N FRA M3 0.03700000 4 1400 0.r532

c3268 CONCREIO P/VlBR., FCK=10MPa COM AGRÊGADO PRODUZIDO (s/TRANSP ) 5E]NFRA M3 0.03400000 337 0800 1 1 4607

13 3571

VALOR 23,40

4.2. C',t256 - ESCAVAçÂO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

MAODE OBRA FONTE UNID COÊFICIENTE PREçO UNITÂRIO rOIAL

t2543 SERVENIE SEINFRA H 2.93000000 15,5500 45.561:

TOTAT MAO DE OBRAI 45,56Í

VALOR: 45,5(

c0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL pREPARO MANUAL (M3)

MAODÊ OBRA FONTE UNID COEFICIEt¡18 PREÇO UNITARIO ÎOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 10.00000000 15,550( 155 500C

TOTAL MAO DE OSRA

UAIÉRIAL FONÍE UNID COEFICIENTE PREçO UNtfÁRrO TOTAL

r0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0. //400000 67,500( 52 515C

ì0280 BR ITA 5E¡NFRA M3 0,96580000 76,190( 73.584:

r0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 220.00000000 O 5bUL 123 2001.

IOIAL MATERIAL 249,2994

VALOR 404,8(

5.1. C2896 - PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADOUIRIDO) (M2)

¡QUIPAMENTO FONlË UNIO COEFICIENTE PREçO UNITARIO lOTAL

to124 coMPACIAoOR DE PLACA VtBRAÍORTA Hp 4 (CHp) SEINFRA H u,05000uu( 24,OA3t 1 2042

to126 coMPACÌAoOR LrSO TANDEM AUTOpROpEL¡DO (CHp) SEINFRA H 0.01 00000t 83,928¿ 0,839a

TOTAT EQUIPAMENTO

FONIË UNID COÉFICIENTE PREçO UNITARIO TOTAL

CALCETEIRO SEINFRA H 0.30000000 20.770t 6.23 1C

t2s43 SERVENIE SEINFRA H 0.60000000 15.550( 9,330t

TOTAL MAO DE OBRA

MATERIAL FONlE UNII} COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 u t500000¡) b0,660t 9.132t

r1600 ,EDRA DE MAO (RACHAO) SEINFRA M3 0.15000000 bb,obuu

TOTAL MATERIAL: 19.04t0

VALOR: 36,65

OE OBRA

t0445

6.',t. c3447 - LTMPEZA DE P|SO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

MAO DE OERA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,07500000 15,5500

TOTAT MÂO DE OSM

VALOR: 1,17

llanilbn
EN69 98!ll



comPosrçÃo oo eo¡
OUHA:

PËDRA NA

trÊs
oEscRrçAo: PAVIMENÍACAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNIAMENfO COM

PEORA ADOUIRIDA I.¿A SÉDE DO MUNICIPIO DE Â-ùIONTAOA. CE

AlvlOl.lTACA i,ELOCAL:

PREFEJf URA MUI'{iCIPAL DE AMONTADACLIENTE:

f$s
\ttt¡rtt¿ttlit

GOVÉRNO MUÑICIPÁL

oBSERVAçAO: ådillvado

WRSAO

c2r f ail( DEqoNEMgÀc

:t:1 i ao¡! aE5or¡EFÀ-a'

a'f ÀlF JSiarrES FeaFE:¡:

14.202'

rcñt€
83.ê5%

3t 554

i i':ä

coD DESCRTçAO %

Despesas lndiretas

AC Adm¡nistração centrâl 3.BC

DF Despesas l¡nanceiras 1.02

R R¡scos 0.5c

TOTAL 5,32

Benefíc¡o

S+G Garant¡a/seguros 0,32

L Lucro ti,tt4

TOTAI. 6,96

lmpostos
PIS 0,tit

coFtNs 3,0u

tss 3,00

CPRB 4,50

TOTAT I1,15

BDI = 26,85%

(1 +AC+S+R+GX1 +DF)*(1 +Ly(1 -t)-1

thmilton
ENG9 98!lJ



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA:

CE

DE SCRIçAOr PAV!MENIACAO EI,.4 PEDRA TOSCA SEtVt REJUNIAMENIO COM
PEORA ADOUIRIOA ¡¡A SEDE OO MUNICIPIO DE A[4ONTAOA. CE

LOCA L: AA'IONIAIJÁ ¿E

CLIÊNfE: ÊREFET-rURA )"{U¡lcrÞÀL DE Al¿OHf Àt'Ä

f E

\rtorrt¿ullr
cÕvtsp¡¡() Àr\-ùrcrþÀ

oB sERVAÇAO: ¡ddrvado

wnsÅo
c:i . :cü DÊsoilÊRÀci1

:l;,, :i\rtE:Ê!ÊÊÀ:¡:
:.:ñFr9rca,'E: PÊi':ÊrÀ:

B-5FOTlE

9ErkFqÀ

REF.

t5!Ð21

'::t:1

coD DEScRTçÃo HORA % MES %

A GRUPO A

A1 INSS 000 000

A2 SESI 1.50 i50

A3 SENAI 1 ,00 1 .00

A4 INCRA 0.24 0.20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2.54 2.50

A7 Seguro Contra Ac¡dentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 Fgtù 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,0( 0.00

TOTAL 16,80 16.80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17 B¿ 0.0t

ó¿ Fenados 3.71 0.0(

B3 Aux¡lro - Enlermidade 0,8t 0,67

B4 130 Salário 10,8( B,3i

B5 Licença PaternidadE 0,0t 0,0e

B6 Faltas Justificadas o,7t 0.5€

87 Dias de Chuvas 1.5t 0,0(

B8 Auxílio Ac¡dente de Trabalho 0.11 0.0€

B9 Férias Gozadas 8.71 6.74

B'10 Salário Mâternidade 0.0: 00:

TOTAL 44,41 't6,4(

c GRUPO C

UI Av¡so Prévio lndenizado 5,4t 4.11

Aviso Prévio Trabalhado 0,1: 0,1c

c3 Fér¡as lndenizadas 4.at

Ç4 Depós¡to Resc¡são Sem Justa Causa 3.9( 3,01

lnden¡zação Ad¡cional 0.44 0.3t

TOTAL 't4,7? 1 1,3€

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,760/o th¡¡ilon

A+B+C+D

D GRUPO D

D1 Reincidênc¡ã de Grupo A sobre Grupo B I,4t 2,t1

D2 Reincidêncìâ de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,4f 0,3t

TOTAL 7,91 3,12
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Anotação de Responsabilidade Técrrica - ART ":'" Ii l' f: "."i' , 'ì
Lei íro 6,496, de 7 de dezeml¡ro deL977 ': ¡f" 'f'q"-À!"'r '

Conselho Regional de Engenharia e Agrononria do Ceará

- 

1. Rosponsável Técn¡co

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Tltuloprofisslonal: ÉNGENHEIROcIVIL

- 

2. Daclos do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

AVENIÞA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Conìplemento:

Cidade: AMONTADA

Pág¡nâ 1/1

/ SERVIçO
No c820220980405

INICIAL

RNP:0601617398

Registro: 10985D CÊ

Ba¡rro: CENTRO

UF: CE

CPÊ/CNP,J: 06.582.449/0001.91

No:1343

CEP: 62540000

Contfâto: Não cspeclf¡cado CeleÞrado enl;

Valor: RS 834.000,00 Tipo de corìtratante: Pessoa Juridica dê Dire¡to Público

Ação Institrrcional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

__- 3. Dados diì Obra/Serv¡ço

AVENIÞA AVENIDA GENERAL AL¡PIO OOS SANTOS

Conìf)lerììerìlo;

C¡dadc,AMONTADA

Data dt: lnício: 0110412022 Prevìsão cle lermino:31ì1212022

Firl¿ìlid¿¡de.

Proprietário: PREFEITURA MUNIcIPAL 0E AMONTADA-CÉ

N':1343

Bairro: CENIRO

UF: cE CEP: 62540000

Côordenadas Geográficas: .3.367060, -39.822545

Cócligo: Não Êspoc¡f ¡cado

CPI-/CNPJ: 06.582.449/0001-91

--- 
4. At¡v¡clôde TócnlcR

14 - Elâbor3çatr

1B

B0 - Projerü > TRANSF'OIÌTES > TNFRAESTRUTUÍìA URBANA > DE PAVIMENTAç^O > #4.2.1.4 -

EM PEDRI' P¡\RA VIAS URBAN^S

íJ5 - Ë13'o'rrrçáo de orçamerìto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTIJRA URBANA > DE
I'ÀVIf\4EI!TAÇÀO > U.2.1,4. EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

' Frsr)afizeçíiJ

ijo F'iscaii;:aç3o de oþra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA I]RBANA > DE PAV¡fMEN fAÇÄO
¡ r.1 2.1.¿ - ÊLl PEDRA PARA VIAS URBAN^S

QuânÌidâcle

13 435,57

13.4:i5,57

Unidade

niz

nr2

Quanlrdade

1 3.435.57

Unidade

m2

Apos a conclusãö das ¡!tividades técnicas o pro[issional devc ptr]ceder ¿r oaixa desla ART

*_*_ 5. ObservaÇóos

PAVIÀ1ENTAçAO EI\4 PEDRA TOSCA EIVI DIVERSAS RUAS NA SEDE DO I\¡UNIC|PIO DE AIT4QNTAI]A (ET/¡i'iI ¡I)

_ 6. Doc¡oracogs

52Crìi?CC.t.

- 

7. Entidade do Clâsse

NENI.IU[4A. NiiO CPTANTE

_* 8. Ass¡n:¡tufas
CPF:2c6.0¿8.8ù3-6S

AtulONTADA.CE . CNPJ: 0õ.583.a49l0001-91

Dccll¡io scfe[ì Ýe.dade¡r¿ìs as infounaçôos ¿lcirn¿¡

,-_,-. ._-__,_-__ de d0

LcaG¡

____.9. lrìfornìaeòes

.iala

A ¡\RT é vlrlícla sotneltte quando quilada, nìediarte ap¡.eeentaçåo do mnlprovânte do paganìenlo oL¡ conletência no sile dù Creî.

PREFÊIIURA

-.- 

10. Vå!¿ir

Vai,rr (ia AR i RS 233,94 Registrada eln: 1?10512022 Valor p¿rgo: RS 233,94 i.losso Ntjûrclr) 821 5360886

A â!kìnticid¿..1e tkJsln Älì f Jìôde ser !errllcad¡ ùml htt¡rr:t(:l oa.cc glttc.cí,n.,)rlputi¡\-'o. cor¡ a th,lÝe: 0!ì2¡:l
l¡npr€sso enr. 17 í : I t2022 às 12107. 12 por: 4r: I 7? 25. I 1:J.¿]0

:,^!ý?,rrÉ]ac(-.¡r¡ g.l)l

fel: llìl;¡ 345:1.5300

fêJècono!coú'tarr:¡rce.org br
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ANEXo rr - MoDBLo DE AnRESENT.n çÃo DE cARTA-PRoPosrA DE PREÇo

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amorrtada-CE.

REF.: TON{ADA DE PREÇOS No /TP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sa, nossa proposta para o Edital de TOMADA DE PREÇOS No
/TP , cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDTCA PARA EXECUTAR

OBRA DE PAVIMENTA ÇÃo EM PEDRA ToscA EM DIVERSAS RUAS NA SRDE Do I\{LTNICIPIO
DE AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO No 209/CIDADESI2022, pelo PREÇO GT.OBAL R$

corn vigência de Ineses

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

detenninaclo no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

, portador (a) da carteila cle Identiclade no.

e CPF ho __ , corno representante legal desta empresa.

Intbrrnamos que o prazo de validacle Ca nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corrtdos, a contar da clata cla

abertura da licitaçâo.

Finalizaudo, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste
.Ildit¿rl e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iuiciaclos dentro do

prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, oontaclos a partir dadatade recebimento cla Ordem cle Serviço,

Ernpresa:

Encleleç:o:

CNPJ:

Atenciosamente,

Assinatura do(a) representante

e aSsinatura do engenheiro responsável

^".19(./
- Rub'rlca
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ANEXO III - MODELO DA PLANILHA ORÇAMENTARIA

TOMADA DE PREçOS N'. /TP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA runÍUlCa PARA EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTaÇÃo EM PEDRA ToSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MLINICÍPIO PB
AMoNTADA, coNFoRME coNVÊNIo N" 209lcID ADESlz}z2.

01. pLANTLHA oRÇAvrnNrÁnrA E FspncrrrcaÇÕns Dos sERVrÇos -

de de20_)

assinatura do(a) representante.

rllt:F¡:ffl J&\ Dli ¡\llÛl'iT',l1]Å
cNtri: 06.i¡â?.¿149l0ûü1$1 ¡ ççF : ç6.!'2Q.220"ç

Av G€i?rill Alrp¡o.lo $àôlo$. 1343 I C6Ê;62.540'0O0
v¡vr'w.ôrÌâÍtðc,ìr.cê,goÝbt
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ANIIXO IV

DBCLARAçOnS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIVIONTADA-CE

At. Comissão Permanente de Licitação,

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" /TP

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n.o

,, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato irnpeditivo à sua participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está irnpedida de contratar com o Poder Público de

qualquer esfera, ou suspensa de contratar ccm a Administração, e qrle se compromete a comttnicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DIICLARAR, para os clevidos fins, que tem conhecimento do local onde se realizerão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas e planilha orçamentária. Declaro,

também, a concorclância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais

elementos técnicos fornecidos pela Central de Licitações e, aceito, como sendo válida a situação em que se

encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das

obrigações assumidas;

c) DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho corn menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em curnprimento ao dis¡rosto no inciso XXXIII do

art.'7e da Constituição Federal e de conformidade com a exigênoia prevista no inciso ÿ, clo art, 27 da Let

Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente,

de .,.. de20

Assi natt¡ra do(a) representantc

F¡ui¡,'t':t'{'tJlì.\ Dti 
^\lûN1;1f).1ct ¡f,.ir 0(t.53?.;4qr,/(:oÐl"it1 / <:.riF : 06.It2A.22O'ç

/ìy Gcror¡i Alitio clo $ìntt)e. 1343 I C¡:f¡:6:.54Ù-000
ww\qêÍrôÍiûal¡.cê.lJ0vbr
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por intermédio de seu

da Cédula de Identidade no
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ANEXO V _ MINUTA DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

(caso aplicável)

REFERBNTE AO EDITAL DE TOMADA DB PREÇOS N" /TP

Sr(a

A Empresa , com sede na endereço completo), inscrita no

representante legal, o(a)

e do TPF noportador(a)

declara para os devidps ftns, sob pena das sanções administrativas e penais

cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no

inciso I do art.3o da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de2006, que está apto a usufì'uir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42o ao 49o da referida Lei e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4o do art. 3o da Lei Complementar no 123106,

Assinatura do(a) representante.

r¡nì;Fl:l'¡'tlt,\ lllì 
^l\l()N'l'¡tlr"\CNÞr: 06.S&2.Ã.t91ÔÔü1¡j1 / CÇF : A6.!|2O'220-î:

.4,v. çÉnúrô¡ A,líp¡o dô Sðntos. ¡343 | CìËp:6?-540"000
vr'vrw.êrúoñlâcr¿.cá.9Õvbr
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AI{EXO VI

TOMADA DE PREçOS N" 30.01.01/2023-07lrP

MODELO DE TERMO DE RENUNCIA

(Lei Federal rf 8.666193, art. 43,III)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o n ....,.......... ......, participante da

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n" /TP, promovida pela Prefeitura

Municipal de AmontadalCB, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei

Federal n' 8.666193 e suas alterações, vêm, RENUNCIAR, expressamente, ao direito cle interpor recurso e

ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando com o prosseguimento

do ceftame licitatório.

LOCAL E DATA

Assinatura do(a) representante.

oBS.: A APRESENTAÇÃO DESTE TERMO DE RENT.INCIA N.Ã,O ESTÁ CONDTCIOI'{ADA À
HABTLITAÇÃO E INABILITAÇÃO DOS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO

PROCESSO, CASO HAJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES.

OBS.: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁNOS E/OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE.

Plll.lljÍll'l'tllìÅ Dlì.\\1{)¡ir:,ll)Å
CNpJ: 06.11*?.4411/llO01-1]1./ C6l¡: O6.Û?0.??O'r¡

,lv Gcnôrrjl Alit¡o clo S¡¡ôto5. 1343 I CËÊ:62.540"000
' www.ôt tôn!acj¿.çè.tJqrÝbr
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CONTRATO N".

quantitativo efetivamente
4.3. Caso a rnedição seja

ü{rväRNü MLtÍ{lËrFåat-

ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO

CONTRA,TO DE BXECUçÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE
SIO CELEBRAM A PREFEITURA MI]NICIPAL DB
AMONTADA.-CB, ATRAVÉS DA SECRBTARIA DE
INFRADSTRUTURA COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, pessoa jurídica

dedireitopúblicointertlo,comsedena,Amontada-Ceaút,inscrito
no CNPJ/MF sob o no , neste ato representado pelo Ordenador de

Despesas da SECRETARIA DE INÞ'RAESTRUTURA, Sr cloravante

denominada de CONTRATANTE e, do outro lâdo, a Empresa..,.. ....,......, som

endereço na Estado_, inscrita no CNPJ sob o no representada

por,...,.....,... ...,, poúador do TPF No,.,..,.,.,.,,........., doravante denominada CONTRATADA, de

acordo cot-n o Edital de TOMADA DE PREÇOS No /TP, Processo No

/TP , em corrformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666193, de 2l de junho de

1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a

seguir a.iustadas:

CLAÚSULA PRIMBIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l-Fundarnenta-seestecontratonaToMADADEPREÇoSllo.-,naLein.'8,666l93
e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato rem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA .IURÍDICA PARA
EXECUTAR OBRA DE PAVIMENTAÇÃ,O EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO N" 209ICTDADESI2O22,
2.2- REGIME DE EXECUÇÃO: REGTME DE EXECUçÃO: nVrnRErrADA POR PREÇO GLOBAL

CLAÚSULA TERCBIRA. DO VALOR E DA DURAÇÃO E DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o valc,r global de R$

3.2- Os serviços serão executados conforrne cronograma físico financeiro, ou seja, no prazo cle 06 (seis)

meses, devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão da ordem de serviços, l1o prazo
máximo de l0 dias corridos.
3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, e o contrato terá unt prazo de

vigência a partir da data da assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei na 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores.
3.3 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprirnento total
da estirnativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

4,1, A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao órgão contratante, até o

10" (décimo) dia írtil do niês subsequente àrealização dcs serviços, para fins de conferência e atestação da

execução dos serviços
4,2, A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada rnês civil, de acordo com o

realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

aprovada pelo órgão contratante, o pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo)

dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente cla

Mr"rnicipal de Arnontada.
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CLAUSUTA QUINTA. DO REAJUSTAMDNTO DE PREçO
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período cle até 12(doze) meses

da apresentação da proposta. Caso o prazo excecla 12 (doze) meses, os preços ser

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes

da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

6. CLAUSULA SEXTA - DA CAUÇÃO nn GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1 - Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia nas

modaliclades previstas no edital no valor correspondente alYo (um por cento) do valor ora contratado, que

será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e

multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA FONTE DE RECUR.SOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n.o

0401.15.451.0901.1.005 - coNSTRUÇÃo, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RED. DE VIAS E
LOGRADOUROS pÚgLlCOS - elemento de despesa no 4,4.90.51.00, fonte de recurso: 1665000002.

cLÁusuLA orrAVA - DAS ALTBRAÇÕES CONTRATUATS
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme o disposto no $ 19, art.65, cla Lei ne 8.666193 e

suas alterações posteriores.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOBS DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprirnento clas obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e

suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizat e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas
pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).
9.5. O(A) Responsável por liscalizar e acompânhar o contrato será o fiscal designado pela Administração;

cLÁusuLA DÉcrMA- DAS oBRrcAÇons n¡, CONTRATADA
10,I - Na execução dos serviços serão atendidas com as uormas e recomendações da Associação Brasileira

de Normas Técnicas (ABNT), bern como Código de Obras do município;
10.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
10.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irlegularidades apontadas pelo (a)

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRAI'ANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade,cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
prestação de serviço.
10.4 - Responsabil'tzar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, cle acordo com os

Arts.12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078i 1990)
10.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de f'orça maior ou caso fottuito, na prestação de serviço, desde
qLre notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão

considerados como irradirnplemento contratual.
10.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação;
10.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem rnesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;
10.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir no objeto contratual.
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10.9 - Os serviços serão executados de acordo com as especificações f''ornecidas

Orçamentária e demais elsmentos anexos,

10.10 - Compete ao CONTRATADO realizar meticulqso estudo, verificação e S

projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da

fornecida pelo CONTRANTE para execução dos serviços.

lca

10.11 - Quaisquer discrepâncias ou clúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de

leis vigentes verificadas, deverão ser comunioadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros

ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
10.12- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e

complernentações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos

serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇ/¡O;
10.13 - Todo o material a ser enlpregado deverá ser colnprovadamcnte de lu qualidade, sendo respeitadas

as especifìcações técnicas referentes aos mesmos;
10.14- De acordo coln a legislação o contratado é obrigado areparar, corrigir, remover, reconstituir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela

administração que deverão ser estipulados naautorização de fotnecimento.
10.15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condigões demonstradas para habilitação, até

que seja satisfeita a obrigação assumida;
10,16 - Qtralquer solicitação de prorrogação de prazo pa"arealização do serviço contratado, somente será

analisada se apresentada antes do decurso do prazo paratal e devidamente fundamentada;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebraclo com a adrninistração
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n" 8666193 obedecidos os

seguintes critél'ios:
l) Aclvertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação
da adoção das necessárias medidas de correção;
Il) Multa - Será aplicada, observando os seguintes lirnites máximos:

a) 0,3 %o (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;
b) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de

entrega do material solicitado;
c) l0% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada. no caso cle atraso

superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
corresponderrte;
III) Declaração cle inidoneiclade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovicla a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo de 02 (dois) allos e o descredenciarnentc no cadastro de

fonlecedores do Mun icípio.
lV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicaclas cumulativamente, ou não, dc acordo com a

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, îo prazo de 05 (cinco) clias irteis a contar da

intirnação do ato.
V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração PÚrblica poderá

também serem aplicadas àqueles que:

Retardarem a execução do certame;
Demonstrarem não tçr idoneidade para contratar com a Administração Pública e;

Fizerem declaração falsa ou cometerem fraucle fiscal;
VI) As penalidades previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridacle que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o corrtratado ressarcir a administração e após decorrido o

prazo da sanção aplicada.

a)
b)
c)
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12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

12,2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurnerado

XII do aft.78 da Lei Federal n". 8.666193;
12.3- Anigátvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada cla autoridade
cornpetente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'.8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual cle que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'.8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA . DoS RECURSOS ADMINISTRATTVOS
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666/93

e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.
1 3.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.

CLAÚSILA DÉCrMA- QUARTA- DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adrninistrativa, renunciattdo-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos Iegais.

Anrontada-CE, _ de _de20_.

Ordenador de l)espesas da
S EC RETARIA DE INF RA ES:TRUTURA

CONTRATANTE

TESI'EMUNHAS.
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